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  A FOLHA
]

                       Prefeitura Municipal de Itabaiana
                                 Avenida Presidente João Pessoa, 422/430 – Centro – Itabaiana / Paraíba

A FOLHA | Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba
Fundado por Dr. Fernando Pessoa

                      José Cláudio Chaves Cavalcante Neto                                                  Amanda Virgínia da Silva Costa
                    Prefeito Constitucional                                                               Secretária de Planejamento e Gestão Estratégica

Gesielle Fernandes Brito Lima de Menezes 
Diretora de Atos e Publicações

  

EXTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA NS 00003/2024 

CONTRATO NS 00171/2024
 1.  Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00003/2024; 2. 
Aditivo: 00002/2025; 3. Nº de Ordem do Aditivo: 03º Termo Aditivo; 
4. Contrato: Nº 00171/2024; 5. Contratante: Prefeitura Municipal 
de  Itabaiana/PB;  6.  Contratado:  B2  CONSTRUÇOES  LTDA, 
CNPJ: 27.944.573/0001-20; 7.  Objeto:  Objeto Aditivo ao prazo 
final  do contrato  de 15/04/2025 para o dia  14/06/2025,  sendo 
alterado  consequentemente  o  prazo  de  Execução da  obra;  8. 
Fundamentação Legal: Art. 124, I. "b"; c/c Art. 125 da Lei Federal 
Nº  14.133/21;  9.  Data  de  Assinatura:  09/04/2025. 
                                                   Itabaiana-PB, 10 de abril de 2025. 

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 00003/2024

CONTRATO NS 00171/2024
1. Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024; 2. 
Aditivo: 00003/2025; 3. Nº de Ordem do Aditivo: 04º Termo Aditivo; 
4. Contrato: Nº 00171/2024; 5. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Itabaiana/PB; 6. Contratado: B2 CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
27.994.573/0001-20; 7. Objeto: Fica aditivado o valor inicial do 
Contrato ne 00171/2024 - CPL, de R$ 28.566,20 (vinte e oito mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), para o valor 
de R$ 35.665,45 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e cinco centavos),  correspondendo a 24,85% 
(vinte  e  quatro  vírgula  oitenta  e  cinco  por  cento)  do  valor 
contratado, ou seja a R$ 7.099,25 (sete mil, noventa e nove reais e 
vinte e cinco centavos). 8. Fundamentação Legal: Art. 124, I. "b"; 
c/c Art. 125 da Lei Federal Nº14.133/21; 9. Data de Assinatura: 
09/04/2025. 

Itabaiana-PB, 10 de abril de 2025.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito Constitucional de Itabaiana-PB
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